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LEI NO 1.569 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2O2O

Alrrna a Lrr Muucrplr lro L.552t or 29 or
SETEMBRo DE 2O2O, A euAL orspÕr soBRE o
Srsrrun TnreurÁRro oo MurrrrcÍrro, eu RnzÃo or
MoDrFrcAçõrs RrnuzADAs NA Ler Coupr-EMENTAR
Feornnr ruo 175, or 23 DE SETEMBRo DE 2OZO,
AssIM coMo ALTERA os TERMoS DA TABETA IV Do
soBREDrro Cóoreo Mur,rtctRlt, REFERENTE Ao
CouÉncro Evrrurunr e AMsuLAr{rr

A CÂunnn MuuclpRt- or MtssRL, EsrADo oo PRnRruÁ, ApRovou e eu, Pnrrrno

MuIIIcIRRL, SANcIoNo A SEGUINTE

LEI

Aft. 10 - Acrescenta os incisos VI, VII e VIII ao artigo 232 da Lei Municipal

no 1.552, de29 de setembro de 2020, passando a constar a seguinte redação:

"Vf 'as empresas que explorem seruiços de planos de saúde previstos nos

4,22, 4.23 e 5,09 da LÌsta de Seruiços anexa a esta Lei, em relação

aos seruiços a elas prestados por hospitais, clínicag laboratórÌos de análises

clínicas, cdsas de saúde, bancos de sangue e congêneres;

Vfi - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de seruÌços, ainda que

imune ou isenta, na hrpótese prevista no f 3 do artigo 228 desta Lei;

VfiI - as pessoas referidas nos incisos II ou III do S 8o do aft. 228 desta

Lei, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo

parágrafo, em decorência dos seruiços prestados na forma do subitem 15.01

da lrsta de seruiços anexa a esta Lei."

Aft. 20 - Acrescenta os parágrafos 40, 50, 60, 70 e Bo ao artigo 232 da Lei

Municipal no 1.552, de 29 de setembro de2020, passando a constar a seguinte redação:

"S 40 As credencradoras que prestam seruiços para as adminlstadoras de cartfus

de crá1ito ou débito fram obngadas a praür informa@ ao Hro MunrcÍplsbre as

operafre cujos pagamentos rejam realizados por meio de reus siçtemas de crálito
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ou débr:to promowdas por *tabelecrmentos prebdores de reruÌços localzados no

munrcípio.

g 50 As informações sobre as operações efetuadas com cartões de crédito ou

débito compreenderão os montantes globars por estabelecimento prestador de

serurços localizadu no munrcíprq frando profuda a idenúficafro do tomador de

eruÍço, afuo prdxráo judicial, quando se tabr de pesms ísias.

$ 60 Considera-se credenctadora a empresa prestadora de seruiços para as

admrnÌstradoras de caftões de crédlto ou débf@ em relação aos

estabelecÌmentos prestadores de seruiços localrzados no munÌcrpíq a pessoa

jurídrca responsávelpela frliafro destes *tabel*imentos, bem assim pela apfttra

e úansmissão das tanaçõa dos cartõe de cr&ito ou débrto.

f 70 Rqulamento dtsctplinaní a fonnT u prazos e demais andi@ neasínâs ao

cumpnmento ou da falta de cumpn:mento das obngações acssoias do ISSQN.

5 80 O não cumprimento do disposto nos ff 30, 40, 50, 60 e 7o deste artrgo

suieitará as pessoas jurídrcas credenctadoras às seguintes infrações:

f - multa de 100 (cem) URM, por mês, pela não apresentaçãq na

conformÌdade do regulamentq das informações relativas à utilização de

cartões de crédito ou débito em estabelecimentos localizados no município

de Missal;

ff - multa de 100o/o (cem por cento) do imposto devido pela apresentação

fora do prazo estabelecido em regulamento, ou pela apresentação com

dados Ìnexatos ou incompletos, das Ínformações relativas à utilização de

cartões de crédito ou débÍto em estabelecimentos localizados no municrpÍo

de MÌssal."

Att. 30 - Acrescenta os parágrafos 30, 40,50,60,70, Bo, 90, 10o e 11 ao

artigo 228 da Lei Municipal n" 1.552 , de 29 de setembro de 2020, com a seguinte redação:

"5 30 Na hipótese de descumprÌmento, da alíquota mínima do Imposto

sobre Seruiços de Qualquer Natureza - 2o/o (dois por cento) ou de

concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou fÌnanceiros,

de redução de base de cálculo ou de crédíto presumido ou
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outorgadq ou sob quarquer outra forma que resultq direta ou
indiretamente, em cdrga tributána menor que a decorrente da aplicação da
alíquota mínrma estabelecida nesta Leç exceto para os serurços a que se
referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei, o imposto
será devido no local do estabelecímento do tomador ou intermediário do
seruíço ou, na falta de estabelecimentq onde ele estrver domiciliado.

f 4o Ressalvadas as exceções e especificações estabelecÌdas nos ff 30 a
11 deste'aftrgq consÌdera-se tomador dos seruÌços referidos nos incÌsos
xx' xn e XXil do aftrgo 228, desta Ler, o contratante do seruiço e, no
caso de negócro jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da
pessoa jurídica contratantq a unidade em favor da qual o seruiço foi
estipulado, sendo Ìrrelevantes para caracterizá-la as denominações de
sedg frlral, agência, posto de atendimentq sucursal, escritório de
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser
utilizadas.

5 50 No caso dos seruiços de planos de saúde ou de medicina e
congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da hsta de serurços anexa
a esta Lei, o tomador do serurço é a pessoa físiça benefrciária vinculada à
operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual,
famrliar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

s 6o Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do planq
será considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no f
5o deste aftÌgo,

5 70 No caso dos seruiços de adminrstração de cartão de crédito ou débito
e congênereg referidos no subitem ls.0l da lrsta de seruiços anexa a esta
Lei, prestados diretamente aos poftadores de caftões de crédrto ou débito
e congênereg o tomador é o primeiro titular do caftão.

9 80 o local do estabelecimento credenciEdo é considerado o domicílio do
tomador dos denais seruiços referidos no subitem Is.0l da hsta de seruiços
anexa a esta Lei relativos às transferências realizadas por meio de cartão
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de crédito ou débrtq ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador,

direta ou indiretamentg por:

f - bandeiras;

If - credenciadoras; ou

fif - emrssoras de caftões de crédito e débrto.

5 90 No caso dos seruiços de administração de carteira de valores

mobiliános e dos seruiços de admrnistração e gestão de fundos e clubes de

investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de seruiços anexa a esta

Lei, o tomador é o cotista.

g l0 No caso dos seruiços de admÌnÌstração de consórcios, o tomador de

serurço é o consorciado.

5 l1 No caso dos serurços de arrendamento mercantÌ|, o tomador do

seruiço é o arendatário, pessoa ffsica ou a unidade beneficiárÍa da pessoa

jurídica, domicilÌado no Paí e, no caso de arendatário não domicrliado no

Pars, o tomador é o benefrciárÌo do seruiço no país.,'

Alt. 40 - Altera a tabela IV, no tocante ao comércio eventual e ambulante,

passando a constar a seguinte redação:

Comércio eventual Drano 0r5

Comércio ambulante Trimestral 310

Comércio ambulante Semestral 610

Comércio ambulante Anual 12,00

4ft. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GRSTNFTT Do PREFEITo MuITITcTpRI oe MI >10 or DEZEMBRo or 2020.

Eduardo Staudt ,
Prefeito Municipal
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